
 
 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL TEMPORÁRIA COM O FIM DE 

REVISAR A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CARUARU E A RESOLUÇÃO Nº 

554, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 – REGIMENTO INTERNO, COM FINS DE 

ESTABELECER O PRESIDENTE, O RELATOR E O PLANO DE TRABALHO. Ao 

primeiro de abril do ano de dois mil e dezenove, na sala das Comissões e Reuniões Vereador 

Wanderley Oliveira, sede da Câmara Municipal de Caruaru-PE, os Vereadores decidiram, de 

forma unânime, iniciar a reunião sob presidência do Vereador Lula Tôrres, presentes os 

Vereadores membros Pb. Andrey Gouveia, Bruno Lambreta, Daniel Lula Finizola, 

Leonardo Chaves, Marcelo Gomes e Ricardo Liberato, como participante o Vereador 

Pierson Leite, o Consultor Jurídico João Américo, o Procurador Legislativo João Alfredo, o 

Superintendente Geral Antônio Ademildo, Gestora do núcleo de Comunicação da Câmara 

Catiane Damas e o Analista Legislativo – especialista em Direito - Anderson de Mélo; Iniciado 

às 15hr. Dando início aos trabalhos, o presidente da reunião, nos termos do Art. 260 do R.I que 

aduz: na primeira reunião que realizarem os membros da Comissão Especial escolherão um 

Presidente e um Relator, cabendo ao primeiro à direção dos trabalhos e ao segundo a 

elaboração de pareceres ou relatórios; Aberta a votação do cargo de Presidente: foi eleito de 

forma unânime o Vereador Lula Tôrres, para relatoria foi eleito de forma unânime o Vereador 

Marcelo Gomes; Ato contínuo, o Presidente da Comissão Temporária Especial definiu o 

seguinte plano de trabalho: A Comissão temporária especial se reunirá todas as segundas-feiras 

do mês de abril e de 15 em 15 dias posteriormente, tendo início os trabalhos com a presença da 

maioria dos vereadores membros e será dada tolerância de 15 minutos; A Revisão será feita por 

bloco, tendo como marco inicial revisional a Lei Orgânica, a Comissão temporária tem 

vigência de 90 (noventa) dias prorrogáveis, suspendendo-se o prazo durante o recesso 

parlamentar, a deliberação será por maioria absoluta dos presentes, o início das reuniões será às 

14hr e término previsto para às 17hr, com 15 minutos de pausa, exigido a disponibilização de 

Datashow; Não havendo nada mais a tratar, o Sr. Vereador Lula Tôrres encerrou a presente 

reunião. Para fins de direito, eu Anderson de Melo, lavrei e li a presente ata que vai por mim 

assinada, pelos vereadores e demais presentes. Caruaru-PE, 01 de Abril de 2019.  

 

 

Vereador Lula Tôrres - Presidente  

 

 

Vereador Marcelo Gomes – Relator 
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Vereador Daniel Lula Finizola - Membro 

 

 

Vereador Leonardo Chaves - Membro 

 

 

Vereador Ricardo Liberato – Membro 

 

 

Vereador Pierson Leite – Participante/Ouvinte 


		2019-04-01T15:54:26-0300
	Vereador Lula Tôrres


		2019-04-01T15:55:10-0300
	Vereador Marcelo Gomes


		2019-04-01T15:56:01-0300
	Vereador Pb. Andrey Gouveia


		2019-04-01T15:56:42-0300
	Vereador Bruno Lambreta


		2019-04-01T15:57:20-0300
	Vereador Daniel Finizola


		2019-04-01T15:58:13-0300
	Vereador Ricardo Liberato


		2019-04-01T15:59:10-0300
	Vereador Pierson Leite


		2019-04-02T08:23:35-0300
	Vereador Leonardo Chaves


		2019-04-02T08:24:07-0300
	Anderson V. F. de Melo - Analista Legislativo - Mat. 740-1




